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Exmo Sr Vereador Luiz Antonio Tirello
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
E R E C H I M = RS.

Senhor Presidente

~ILSON JOSE TONIN, Vereador, abaixo as-
sinado, na forma do previsto no Regimpnto Inter-
no e Lei Orgânica do lviunicípiode Erechim, vem
a presença de V.Excia vos apresentar o presente
Projeto de Lei que ver~a sobre a denominação de
artéria de nossa cidade, no Bairro do Linho,
com o nome do Sr DIRCEU JOSE LOpr~s.

Requer o andamento normal para após
ser apreciado pelo Plenário.
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WILSON JOSE TONIN
Vereador PFL

N Termos
P e Espera Deferimento
Erechim,rs, 21 de outubro

(OMISSÃO D
Em, 2IZ

A MUNlCl Ai DE £~ECHIM
NTRADA
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PROJT'TO DE LEI L EG , SLAT I VO NQ 059/91
DENOMINA ARTERIA flJ NOSSA CIDADE
DE DIRC~U JOSE LOPES

(Promulgador) •••••••

Artigo 1º - r, dada a denominação de DIRCBU JOSE
LOPBS a uma artéria de nossa cidade.

Artigo 2Q - A artéria de que trata o artigo lQ des-
ta Lei localiza-se no Loteamento Tio Bino,
entre as quadras 1,3 e 2,4, iniciando no li-
mité'Leste dos Lotes 12 e 13 do ~oteamcnto

'. "r'.

Santa Matilde até uma Rua sem denominação,
direção Oeste-Leste.

Artigo 3º - As i,lacas indicativas conterão: RUA DIRCEU
LOPES- PIONEIRO.

Artigo 4º - Rovogam-se as disposições em contrário.
Artigo 5Q Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

,.Erechim, ;:'s,21 de outubro de

't:ILSON JOSE TONIN
Vereador PFL
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Sabino Lopes
Primitiva Lopes

'.JNasceu em Bento Gonçalves, RS.
,

FILIAÇÃO
Pai -
Mãe -

NASCIMBNTO

DAT1~ NASCIMENTO
Nasceu em data 14 de setembro de 1918

DATA DE FALECIMENTO
Faleceu em data de 25 de setembro de 1990

Ainda jovem veio para nossa cidade de Ere-
chim e aqui casoU-se COm dona Assunta Irene Lo-
pes e deste casamento nasceram o filho Adão A-
demir Lopes( Falecido) e a filha Eva Salete w-
pes dos Santos
O casamento foi realizado em data de 20 de
setembro 'de 1940.
O sr Dirceu Jose Lop~s foi um cidadãç que sem-
pre se dedicou ao trabalho, exemplar no trato
dos assuntos f~lliiliarest exercendo a ativida-
de construtor e foi também funcionário da Pre-
feitura Municipal de Erechim- rso
Foi participante ativo junto ao Clube e Comuni-
dade do Bairro do Linho em nossa cidade.
Foi sepultado no Cemitério Municipal de Erechim-
Por ter sido um pioneiro e nas épocas defíceis
é que se presta uma justa homenagem a este cida-
dão para perpetuar este nome.

OUT/91 /
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PREFEHURA MUNICIPAL DE EREtflt'"
SECRETARIA DE OBRAS

LOCALIZAÇÃO DE RUA PARA DENOMINAÇÃO

A Artéria localiza-se no Loteamento Tio Bino,entre
as quadras nº 1, 3 e 2, 4, iniciando no limite Leste dos Lotes I

nºs 12 e 13 do Loteamento Santa Matilde até uma Rua Sem Denomi-
nação, Direção Oeste-Leste.

- .;t-

Erechim e setembro de 1991.
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PROTOCOLO N.º:
)ROCESSO N.º: 250/9 I

,~UTO~ Vereador WILSON JOSE TONIN
\t1ATERIA:PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 059/91
:MENTA: Denomina art~ria em nossa cidade de

DIRCEU JOS~ LOPES".- ,RELATOR: Vereador ELEONIR JOSE GOLLIN
PARECER: CONST ITUC 10NAL

Estamos de posse do PROJETO DE LEI LEGISLATIVO nº 059/91
de autoria do nobre Vereador WILSON JOS~ TONIN, versando em denomi
naç~o de art~ria em nossa cidade de "DIRCEU JOS~ LOPES", para emlS
s~o do respectivo PARECER.

Ap~s a an~1 ise da documentaç~o anexada, optamos pela CONS
TITUCIONALIDADE, haja vista de que o mesmo est~ devidamente inseri-
do na Legislaç;o Vigente. _' .

Encaminhamos a apreciaçao dos demais membros da Comiss~o,
e ap~s ao Plen~rio, para sua tramitaç;o final.

)MPANHAM O

Sala das Comissoes, 1.991

C'ÂMARA MUNICIPAL DE EUt14IM
.... APROVADO PELA C MI~~~O

~.;~~ DE J.YJ'5>IÇA EM1M~I\k
~..;.'=. R UDiãO~r- -~'~.'

~ . ..~lrlrnl;~~~.-_._-'.p' ES~
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Câmara Munici ai de Erechim
Gabinete da Presidência

191/91 - CM Erechim, Rs 06 de Novembro de 1.991

Senhor Prefeito:

DG.05

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimosl
por meio do presente, levar ao c~nhecimento de Vossa Excel
lência, que em data de 04 de Novembro de 1.991, reuniu-sei
Ordin~riamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na I
ocasi~o tramitou na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETO DE LEI
abaixo relacionado, e anexado ao presente, para os devidosfins.
- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO NQ 059/91 - Autoria Vereador
WILSON JOst TONIN - DENOMINA ARTtRIA EM NOSSA CIDADE DE ",DIRCEU JOSE LOPES".-
APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se oferece para o momento ,
colhemos o ensejo para renoVa~ os votos de estima e consi-

.fderaç~o. "i.7

Atenciosam-nte

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta
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11 DE NOVEMBRO DE 1991.

DENOMINA ART~RIA EM NOSSA CIDADE
DE DIRCEU JOSE LOPES.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Es-
tado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao dispos-
to no Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município, que o Po
der Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. lQ - ~ dada a denominação de DIRCEU JOSE LOPES a urna arté-
ria de nossa cidade.

Art. 2Q - A artéria de que trata o Artigo lQ desta Lei, locali-
za-se no Loteamento Tio Bino, entre as Quadras nQs. 1,
3 e 2, 4, iniciando no limite Leste dos Lotes 12 e 13
do Loteamento Santa Matilde, até uma Rua sem denomina-

~.'.ção, direção Oeste-Leste.

Art. 3Q - As placas indicativas conterâo:

RUA DIRCEU LOPES - PIONEIRO.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 11 DE NOVEMBRO DE 1991.

-~~
ELOI JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal

e Publique-se
S a

ecp---~
L ELTpl<' D~1llCHI

Secretário de Administração
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